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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS. 

 

PROJETO DE LEI Nº 170/2022, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 
04 de novembro de 2022, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que 
“Altera o art. 35 e o anexo V da Lei Complementar 96/2018.”. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 13/12/2022.  

É a síntese necessária. 

Visa o projeto de lei em análise, em síntese, alterar as taxas devidas ao 
Serviço de Inspeção Municipal (SIM) das atividades de matadouro e frigorífico. 

Destaca-se que a inspeção de matadouros e frigoríficos exigem mão de 
obra qualificada e cara (veterinário e auxiliar de inspeção) e que o Poder 
Executivo Municipal não dispõe de mão de obra suficiente para tanto, a alteração 
dos valores das taxas se faz necessária para custear as inspeções que serão 
realizadas através do COINTER, por meio de convênio com o Município. 

Destaca-se que no que se refere à competência para tal fixação esta se 
encontra devidamente amparada pelo art. 113, da Lei Municipal nº 3.547, de 05 
de Abril de 1990 (Lei Orgânica Municipal). 

Outrossim, o valor das taxas reflete exclusivamente o custo da prestação 
do serviço de inspeção.  

Por fim, convêm ponderar ainda que o projeto encontra-se dentro dos 
preceitos orçamentários do Município e que não apresenta nenhum vício de 
ordem formal ou material, podendo ser encaminhada ao Plenário para apreciação. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO DE 
LEI Nº 170/2022.  

 
Sala das comissões, ______ de __________________ de 2022. 

 
 

          JOAO MARCOS CUNHA FILHO                  MARLÚCIO PEDRO DO NASCIMENTO 
       PRESIDENTE                                                  VICE-PRESIDENTE 
                                       

GEFERSON ISRAEL ALVES 
                                                      MEMBRO 
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